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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 

1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 
 

 
PEDIDO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0281.2/2020 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Ivan Naatz, que 

objetiva alterar o art. 1º da Lei nº 17.938, de 2020, que "Dispõe sobre os prazos de 

vigência de autorizações e dos licenciamentos ambientais, no âmbito do Estado de 

Santa Catarina, em decorrência da decretação de calamidade pública pela 

pandemia do novo coronavírus (COVID-19)", para dilatar os prazos de vigência, que 

especifica, até o dia 31 de dezembro de 2020. 

 

Com o propósito de contextualizar e facilitar a compreensão da 

matéria, transcrevo trecho da justificativa do Autor (fl. 03), nos seguintes termos: 

 
O presente projeto de lei visa alterar o artigo 1° da lei n° 17.938, de 

4 de maio de 2020 que dispõe sabre os prazos de vigência de 

autorizações e dos licenciamentos ambientais, no âmbito do estado 

de Santa Catarina, em decorrência da decretação de calamidade 

pública pela pandemia do novo coronavírus (covid-19), haja vista a 

necessidade de se dilatar o prazo nela estabelecido, até 31/12/2020. 

 

(Grifos acrescentados) 

 

 

Assim, com fundamento no inciso XIV do art. 71 do Regimento 

Interno, com o objetivo de subsidiar este Relator na emissão de relatório e voto 

sobre a proposta neste órgão fracionário, solicito DILIGÊNCIA à Casa Civil, com o 

propósito de trazer aos autos a manifestação do Instituto do Meio Ambiente do 

Estado de Santa Catarina (IMA) acerca da matéria, bem como de outros órgãos 

estaduais que julgar pertinentes, visando à instrução do respectivo processo 

legislativo.  

 

Sala das Comissões, 
 
 
 
Deputado João Amin 

                                     Relator 

P
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 
 
 

PEDIDO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0281.2/2020 
 
 
Retornam a este Relator os autos do Projeto de Lei acima 

identificado, de autoria do Deputado Ivan Naatz, que "Altera o art. 1º da Lei nº 

17.938, de 2020, que "Dispõe sobre os prazos de vigência de autorizações e dos 

licenciamentos ambientais, no âmbito do Estado de Santa Catarina, em decorrência 

da decretação de calamidade pública pela pandemia do novo coronavírus (COVID-

19)". 

 

Compulsando os autos, verifiquei que, até o momento, não houve 

resposta à diligência inicialmente aprovada, por unanimidade, neste órgão 

fracionário, na Reunião do dia 22 de setembro de 2020 (fls. 03/04). 

 

Com o propósito de contextualizar e facilitar compreensão da 

matéria, transcrevo, novamente, trecho da justificação do Autor (fl. 02), nos 

seguintes termos: 

 

O presente projeto de lei visa alterar o artigo 1° da lei n° 17.938, de 

4 de maio de 2020 que dispõe sabre os prazos de vigência de 

autorizações e dos licenciamentos ambientais, no âmbito do estado 

de Santa Catarina, em decorrência da decretação de calamidade 

pública pela pandemia do novo coronavírus (covid-19), haja vista a 

necessidade de se dilatar o prazo nela estabelecido, até 31/12/2020. 

(grifo no original) 

[...] 

 

Nesse contexto, com fundamento no inciso XIV do art. 71 do 

Regimento Interno, com o objetivo de subsidiar este Relator na emissão de Relatório 

e Voto sobre a proposta neste órgão fracionário, solicito NOVA DILIGÊNCIA à Casa 

Civil, com o propósito de trazer aos autos manifestação do Instituto do Meio 

Ambiente do Estado de Santa Catarina (IMA) acerca da matéria, bem como de 
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outros órgãos estaduais que julgar pertinentes, visando à instrução do respectivo 

processo legislativo.  

 
Sala das Comissões, 
 
 
 
 
Deputado João Amin 

                                     Relator 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Ofício no I 363/CC-DIAL-GEMAT Florianopolis, 10 de dezembro de 2020

Senhor Presidente,

ËDe ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção aos Ofícios no GpS/DU0g90/2020 e È
no GPS/DU101512020, reencaminho a Vossa Excelênciã o Ofício no 2320t2020, do lnstituto dó õ
Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina (lMA), contãndo manifestação a respeito do projeto Ë

de Lei no 0281 .212020, que "Altera o 
"rt. 

1o dà'tei no 17.938, de 4 de maio de2020 que dispõe Ësobre os prazos de vigência de autorizações e dos licenciamentos ambientãis, no ãmbito do g
Estado de Santa Catarina, em decorrênciá da decretação de calamid"d; túbli;" peta pandemia Èdo novo coronavírus (COVID-19)''. -"
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EM ^{ / 4e t aì DanielGardoso

ExcelentÍssimo Senhor
DEPUTADO JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catari
Nesta

rPodarla 
no 0{0/2020

Deleoação de compêtênGla

OF í363_PL_028í,2_20_tMA_rconc r6D
scc I 3567/2020
scc 1 71 35/2020

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEp 88032-OOO _
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
GERÊNCIA DE GESTÃO DE PROCESSOS AMBIENTAIS

1Ì

RUBRICA

Informação Técnica IMA/GEPAM n" 5ll2020.

Assunto: Projeúo de Lei n'0281.212020 - SCC 00019567t2020

Florianópolis, 26 de outubro de 2020.

I - OBJETIVO

Elaborar manifestação referente ao Projeto de Lei n'0281.212020 em atenção ao ofício n" l15g/cc-
DIAL-GEMAT da Casa Civil do Estado de Santa Catarina (SCC 13567/2020 no SGp-e), nos seguintes
termos:

"... solicito a Vossa Senhoria o exame e a emissão de parece/ a respeito do projeto de Lei no
0281.2/2020' que "Altera o art. 1o da 'Lei no 17.938, de 4 de maio de 2020 que dispõe sobre os prazos de
vigência de autorizações e dos licenciamentos ambientais, no âmbito do Estado-de Santa Catarina, em
decorrência da decretação de calamidade pública pela pandemia do novo coronavírus (COVID-I7)',,
oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia lzgislativa do Estado de Santa Catarina
(ALESC),''

II - DO OBJETO

A proposta do legislativo possui a seguinte redação:

"Art. Io O arL lo da lzi no 17.938, de 4 de maio de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. Io Ficam prorrogados todos os prazos de vigência de autorizações e dos licenciamentos
ambientais expedidos no âmbito do Estado de santa Catarina, quer sejam Licença Ambiental prévia (LAp),
Licença Ambiental de instalação (LAI) ou Licença Ambiental de Operação (L4O), até JI/12/2020, sem a
necessidade de solicitação de renovação, desde que não gerem poluição e permaneçam cumprindo a
licença vencida na sua totalidade". (ND)

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.,,

..." (grífo meu)

O art. lo vigente da Lei no 17.938, de 4 de maio de 2020 possui a seguinte redação:

"Art. l" Ficam protogados todos os prazos de vigência de autorizações e dos licenciamentos
ambientais expedidos no ômbito do Estado de Santa Catarina, quer sejarn Licença Ambiental prévia
(I-4P), Licença Ambiental de Instalação (LAI) ou Licença Ambiental de Operação itlO), pelo prazo de
120 (cento e vinte) dias, sem a necessidade de solicitação de renovação, desde que não gerem poluição e
pennaneçarn cumprindo a licença vencida na sua totalidade.,, (grifo meu)

Endereço: Av. Mauro Ramos,428 - Centro, 6" Andar
CEP: 88020-300 - Florianópolis - SC. E-mail: gepam@ima.sc.gov.br Página I de 3
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
GERÊNCIA DE GESTÃO DE PROCESSOS AMBIENTAIS

III - ANÁLISE TÉCNICA

Os prazos de validade dos licenciamentos ambientais são regidos em Santa Catarina pela Lei
Estadual n. 14.67512009, o Código Estadual do Meio Ambiente, mais especificamente nos seus Art.s 37 e
40. Segundo esses dispositivos, o prazo máximo de validade para a LAP é de 5 (cinco) anos, para a LAI é
de 6 (seis) anos e paru a LAo e a Autorização Ambiental (AuA) é de l0 (dez) anos.

A redação do código estadual vai ao encontro da Resolução CONAM An.23711997, comexceção às
autorizações ambientais, não prevista no diploma do conselho nacional.

Os prazos de validade de LAP e LAI possuem o objetivo de restringir o lapso temporal da evolução
legal e normativa relativamente à questão ambiental, enquanto os prazos de validade de LAO e AuA estão
relacionados ao acompanhamento das condigões de operação dos empreendimentos.

Na prática do licenciamento é possível observar que as licenças de LAP e LAI normalmente são
concedidas com prazos inferiores aos prazos máximos legais e, ainda assim, o empreendedor requer o
licenciamento da fase seguinte antes de fïndar o vencimento estabelecido.

As LAOs e AuAs, via de regra no IMA, são concedidas com 4 (quatro) anos de validade, a exceção
de alguns poucos empreendimentos que apresentaram justifïcativa técnica no âmbito do processo de
licenciamento.

Prorrogar a vigência de uma licença até a data proposta no PL representa a continuidade do
acompanhamento e fiscalização pelos órgãos ambientais sobre os eventuais empreendimentos
beneficiados.

Por outro lado, as taxas ambientais para o licenciamento das LAOs são proporcionais aos prazos de
validade das mesmas, objetivando o acompanhamento do empreendimento peto orlao ambiental, conforme
Lei Estadual n. 14.26212007,. A prorrogação por ato legislativo, entre outras consequências, importa
indiretamente na prestação de serviço ambiental sem a devida arrecadação.

Cabe lembrar também do $ 5'do Art. 40. da LE 1467512009, onde indica que os empreendedores
devem requerer a renovação de suas licenças com antecedência de 120 dias para obter a prorrogação
automática. Considerando a data atual e a prorogagão proposta paru 3111212020, conclui-r, qu.-o,
eventuais beneficiários do PLjá deveriam ter requerido suas renovações, estando suas licenças prorrogadas
até a manifestação fìnal do órgão ambiental. Sendo assim, resta prejudicada a eficácia do projeto de iei no
0281.2/2020:

Endereço: Av. Mauro Ramos,428 - Centro, 6" Andar
CEP: 88020-300 - Florianópolis - SC. E-mail: gepam@ima.sc.gov.br
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITLNO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
GERÊNCIA DE GESTÃO DE PROCESSOS AMBIENTAIS

rv - coNcLUsÃO

Não há tecnicamente impedimentos para o projeto de Lei, mas deve-se ter em mente que a
prorrogação por ato legislativo importa indiretamente na prestação de serviços ambientais sem a cobrança
da correspondente taxa e também espera-se que a eficácia da proposta reste prejudicada pelo fato dós
eventuais beneficiários possuir suas licenças já pronogadas, se cumpridores da lei.

Sem mais, esta é a informação.

Bng. Civil Bruno Roberto Cunha
Matrícula 979.036-5

Endereço: Av. Mauro Ramos, 428 - Centro, 6. Andar
CEP: 88020-300 - Florianópolis - SC. E-mail: gepam@ima.sc.gov.br Página 3 de 3
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITLNO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA JURÍDICA

Parecer Jurídico IMA/PROJUR no 7712020. Florianópolis, 13 de outubro de2020.

Assunto : SCC/00013 567 12020

EMENTA: PROPOSTA DE PROJETO DE LEI DE ORIGEM PARLAMENTAR . ALTERAÇÃO
DA LEI ESTADUAL N. 17.938/2020 PARA PRORROGAR OS PRAZOS DE VALIDADE DAS
AUTORIZAÇÕES E LICENÇAS AMBIENTATs ATÉ 3l DE DEzEMBRo DE zozo EM
DECORRÊNCIA DA DECRETAçÃO NB CALAMIDADE PÚBLIcA PELA PANDEMIA Do Novo
coRoNAvÍnus lcovlD-Ig) - ATo ADMINTsTRATIvo oRI{.rNDo Do poDER ExEcurrvo -
RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO . INVASÃO DO PODER LEGISLATIVO
INCONSTITUCIONALIDADE

l. Trata-se de solicitação de manifestação da Procuradoria Jurídica do Instituto do Meio Ambiente do
Estado de Santa Catarina a respeito de solicitação oriunda da Diretoria de Assuntos Legislativos da
Secretaria de Estado da casa civil por meio do ofício n.o I158/CC-DIAL-GEMAT a respeito do projeto de
lei n." 0281 .2 12020, que "altera o art. 1o da Lei n." 17.938, de 4 de maio de 2020 que dispOe sobre os prazos
de vigência de autorizações e dos licenciamentos ambientais, no âmbito do Estado de Santa Catarina, em
decorrência da decretação de calamidade pública pela pandemia do novo coronavírus (COVID-19)'.

2. De início, cumpre observar que o Projeto de lei nf 028L.212020 apresentado não reproduz em seu
artigo l" o objeto da lei constante na sua ementa, notadamente a intenção da legislação em prorogar o
prazo de validade de licenças e autorizações ambientais no âmbito do Estado de Santa Catarina em
decorrência da decretação de calamidade pública pela pandemia do novo coronavírus (covlD-lg), não se
coadunando com a disposição da Lei Complementar n.o 95/1998 quanto a estrutura das leis.

3. Da mesma forma, imperioso seria identificar no objeto da lei que a prorrogação é destinada às
licenças e autorizações concedidas pelo IMA e em vigor no momento da publicáção Aã Lei n3 17,93g, de 4
de maio de 2020' evitando contradição no seu objeto e atendimento a necessória clarczada redação, a teor
da Lei Complementar n.o 95/1998, uma vez que há licenças e autorizações expedidas em níveis federativos
diferentes. Ademais, pelo IMA são concedidas além das licenças ambientais destacadas no projeto de Lei
(LAP; LAI e LAO) a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), a Autorização Ambiental
(AuA), além do facultativo cadastro ambiental mediante a Certidão de Conformidade Ambiental e a própria
Autorização de Corte de Vegetação (AuC), conforme prevê a Lei Estadual n." 14.675/09 (LAp; LAI; LAO;
LAC; AUA e AuC) e o Decreto Estadual n." 3.094/10 (Certidão de Conformidade Ambiental), exigindo-se a
identificação expressa quanto a eventual objetivo de pronogação de validade de todas u, ii."nçu, .
autorizações previstas.

4. Ainda, quanto as condições impostas para a pronogação de prazo, notadamente ao cumprimento
das condições de validade da licença "vencida", haveria necessidade de adequação da redação proposta para
a retirada da referida expressão (vencida) que, uma vez estando prorrogado o prazo de validade, naã na
como assim considerá-la assim para todos os efeitos.

Neste aspecto, portanto, sugere-se a adequação para "..permaneçam cumprindo as condições de
validade da licença ou autorização emitida."

5. Doutro lado, contudo, há, salvo melhor juízo, uma flagrante inconstitucionalidade formal no

Endereço: Av. Mauro Ramos,428 - Centro, 8o Andar
CEP: 88020-300 - Florianópolis - SC. E-mail: projur@ima.sc.gov.br Página 1 de 3
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITLNO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA JURÍDICA

Projeto de Lei apresentado por iniciativa do Poder Legislativo, pois que incompatível com a atribuição
constitucional privativa do Chefe do Poder Executivo para a direção superior da administração estadúal,
nos termos do artigo 71, da Constituição Estadual,

6. Com efeito, o licenciamento ambiental é procedimento administrativo que se destina a auÍorizar a
implantação de atividades potencialmente poluidoras, materializado por meio da emissão das licenças e
autorizações ambientais, utilizando-se o regramento estabelecido tanto na legislação nacional ( Lei n."
6.938/81; Lri Complementar n." 140/ll) e estadual (Lei Estadual n." 14.675109; Decreto Estadual n.o
2.955110), bem como nas resoluções publicadas pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA
(237197) e pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEM A (g8là0l7). No mesmo sentido, a
autorização de supressão de vegetação é procedimento administrativo que tem como objeto a concessão de
autorização para o corte de vegetação emitida pelo Órgão Ambiental Estadual (IMA); nos teÍmos da Lei
complementar n.' 140/l I e da Lei n3 l'l.428/06 (Lei da Mata Atlântica).

7. As normas de regência, tanto das licenças quanto das autorizações, preveem prazos mínimos e
máximo de suas vigências, sendo: l. Licença Ambiental Prévia (LAP) não superior a i (cinco) anos;2.
Licença Ambiental de Instalação (LAI) mínimo estabelecido pelo cronograma de instalação e não superior
a 6 (seis) anos; 3. Licença Ambiental de Operação (LAO) mínimo de 4 (quatro) e máximo de l0 (dez) anos;
4. LAC mínimo de 3 (três) e máximo de 5 (cinco) anos; 5. AuA equivalente ao prazo da LAO; 6.
Conformidade Ambiental o prazo indicado na Declaração de Conformidade;2, AuC prazo não superior a 3
(três) anos.

8. A definição dos prazos de validade desses atos administrativos é de atribuição legal do órgão
ambiental que a concedeu, nos termos do que se infere na disposição do artigo 18, da Resolução CONAMA
n."237l97,artigo40,daLeiEstadual nf14,675109,artigo 4T,doDecretoEstadual n,"2.95510eartigo17,
da Resolução CONSEMA n." 98/17, contendo, portanto, características de conveniência e oportunidade da
Administração Friblica a cargo do órgão público vinculado ao Poder Executivo. Sendo assim, a proposta de
alteração do prazo de validade fixado pelo órgão ambiental quando da análise do requerimento de
concessão da licença ou autorização por iniciativa de outro Poder que não o próprio Executivo violaria a
atribuição privativa prevista no artigo 71, incisos I e IV, alínea "a", da Constituigáo Estadual, uma vez que
evidente o carâter discricioniário da fixação do prazo de validade do ato administrativo.

Neste aspecto, a jurisprudência pacífica resguarda a reserva de administração como função
preponderante do Poder Executivo para atos de planejamento, organização, direção e execução de
atividades inerentes ao respectivo Poder, conforme já decidiu o STF:

"RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO E SEPARAçÃo oos poDEREs - o princípio constirucionat
da reserva de administração impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à
exclusiva competência administrativa do Poder Executivo. (...)"(STF, ADIMC 2.364-AL,Tribunai pleno,
Rel. Min. Celso de Mello, julg. em 01.08.2001)."(...)

" ('..) As restrições impostas ao exercício das competências constitucionais conferidas ao poder
Executivo, entre elas a fixação de políticas públicas, importam em contrariedade ao princípio da
independência e harmonia entre os Poderes (...)" (sT, ADIMC 4102-RI, Tribunal pleno, Rel. Min. cármen
L(tcia, julg. Em 26.05.2010)

"4. O licenciamento para exploração de atividade potencialmente danosa, como é o caso da lavra de
recursos minerais, insere-se no Poder de Polícia Ambiental, cujo exercício é atividade administrativa de

Endereço: Av. Mauro Ramos, 428 - Centro, So Andar
CEP: 88020-300 - Florianópolis - SC. E-mail: projur@ima.sc.gov.br Página 2 de 3
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITI.]TO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA JURÍDICA

competência do Poder Executivo e, portanto, submetida à reserva de administração (art. 61, $ lo, II, e, clc
art. 84, II e vI, "a", da cF)." (ADI 50zz,Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal pleno,
julgado em25110/2018, PRocEsso ELETRÔMCO DJe-250 DIVULc 22-n-zltSpuBI.lc 2g-tl-zotg)

9. Neste norte, logo, a alteração do prazo de validade das licenças e autorizações ambientais por
intermédio de lei de iniciativa parlamentar fere, em tese, também o princípio constitucional da separaião
dos Poderes do Estado, insculpido no artigo 2o da Constituição da República Federativa do Brasil de lggg
e, por simetria, reproduzido no artigo 32, da Constituição Estadual, uma vez que estaria o poder Legislativo
invadindo esfera de gestão administrativa que cabe, primordialmente, ao Poder Executivo.

10. É a manifestação do necessário, salvo melhor juízo.

Luiz Eduardo M. Rauen
Advogado Autrárquico - OAB/SC 27.523

Ciente e de acordo:

Maristela Aparecida Silva
Procuradora Jurídica - OAB/SC 10.208

Endereço: Av. Mauro Ramos, 428 - Centro,8o Andar
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Oficio ne 237012020

Florianópolis,05 de novembro de 2020.

Ref: Ofíclo ns 1158/CC-D|AL-GEMAT

Ao llmo Sr.

DANIET CARDOSO

Diretor de Assuntos Legislativos da secretaria de Estado da casa civil

Prezado Senhor Diretor,

Em atenção ao Vosso Oficio ne U58/CC-DIAL-GEMAT, em que solicíta

emissão parecer a respeito do Projeto de Lei ne 028L,2/2020, que "Altero o ort. le da ,Lei

ne 77.938, de 4 de moio de 2020 que dispõe sobre os prozos de vigência de outorizações e

dos licenciamentos ambientais, no âmbito do Estado de Sonto Catorina, em decorrência

da decretoção de calamidade público pelo pandemio do novo coronovírus (COVtD-lg),'.

Em análise e manifestação técnÍca, a Gerência de gestão de processos

ambientais proferiu a lnformação Técnica IMA/GEPAM n'5L/2020, a qual conclui: ,,Nâo

há tecnicamente impedimentos poro o projeto de Lei, mos deve-se ter em mente que o

prorrogação por oto legisloüvo importa indiretamente no prestação de serviços

ombientais sem a cobranço do correspondente taxa e tombém espera-se que a eficácio da

proposta reste preiudicodo pelo fato dos eventuois beneficiários possuir suos licenças jó
prorrogodos, se cumpridores da lei ,"

Em análise e manifestação jurídica, o PL restou aprecíado no parecer

Jurídico 77/2020, concluindo que: "a olteração do prozo de validade das licenços e

autorizoções ambientois por intermédio de tei de inicioüva porlamentar fere, em tese,

também o princípio constitucional da separação dos Poderes do Estado, insculpido no

aügo 2e da Constituição da Repúblico Federaüvo do Brdsil de lg*8e, por simetria,

Ofício GABP nc 237012020 págtna 1 de 2 www.ima.sc.tov.br
Avenlda Meuro Râmos, nr 428 - Centro - 88020.300 - Florlenópolts - SC - Fone: (48) 3665_4160
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

reproduzido no artigo 32, da Consütuição Estadual, umo vez que estaria o

Legislaüvo invadindo esfera de gestão administraüva que cabe, primordlalmente, oo

Poder Execuüvo ".

Pelas razões expostas na lnformação Técnica IMA/GEPAM n" SL/2020 e

Parecer Jurídico n.77 /2020, entendemos pelo veto ao Projeto de Lei ne O28L.Z/2020.

Respeitosamente,

Valdez Rodrlgues Venânclo
Presidente do IMA

Ofício GABP nc 2370/2020 Página2de2 www.ima.sc.aov.br
Avenlda Mauro Ramos, n0 428 - centro - 8go2o-3oo - Florlanópolts - sc - Foner (48) 36654150
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De ordem da senhora Govemadora do Estado interina e em atenção ao OÍício
no GPS/DU089O12O2O, encaminho a Vossa Excelência o Ofício no 2370t2020, do lnstituto do MeioAmbiente do Estado de Santa Catarina !lun;, contendo manifestação a respËito Oo e.;"to de Lei
no 0281 .212020, que "Altera o art. 1o da Leino 17.938, de 4 de maio Oe ZOZ'ó que dispõe sobre osprazos de vigência de autorizações e dos ticenciamentos ambientais, no âmbito d'o Estado deSanta Catarina, em decorência da decretação de calamidade pública peÈ panOemia do novo
coronavírus (COVI D-1 g)''.

ESTADO DE SANTA CATARINA
cAsA ctvtl

Ofício no I 283/CC-D|AL-GEMAT

Senhor Presidente,

A DIRETORIA LE çrsLATtVA
ËNCIAS

Florianópolis, 12 de novembro de 2020

Respeitosamente,

Ricardo M
Chefe da Civil
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Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legisrativa do Estado de santa catarina
Nesta
OF í283_PL02Eí.2_20_UiÂ_onc
scc 135ô72020

f'6

Centro Administrativo do Govemo do Estado de Santa Catarina
Rod.-sc 491, n" 4.600, km 15 - saco Grande - cEp 89032-oóo - rorianoporis - sc
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mait: gemat@casacivil.sc.gov.br
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITI.]TO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
GERÊNCIA DE GESTÃO DE PROCESSOS AMBIENTAIS

Informação Técnica IMA/GEPAM n 5tt2020.

Assunto: Projeto de Lei n, 0281.2t2020 - SCC 0001956712020

Florianópoüs, 26 de outubro de 2020.

I-OBJETTVO

Elaborar manifestação referente ao Projeto de Lei n" 0281.2/2020 em atenção ao ofício n' 115g/cc-
DIAL-GEMAT da Casa Civil do Estado de Santa Catarina (SCC 13567t2020 no SGp-e), nos seguinres
termos:

"... solicito a Vossa Senhoria o exarne e a emissão de parece/ a respeito do projeto de Lei n"
028L2/2020, que 'Altera o art. 1o da 'Ici n" 17.938, de 4 de maio de 2020 que dispõe sobre os prazos de
vigência de autortzações e dos licenciamentos ambientais, no ârnbito do Estado"de Santa Catartna, em
decorrência da decretação de calamidade púbtica pela pandemia do novo coronavírus (COVID-I7),',
oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
(ALESC)."

TI.DO OBJETO

A proposta do legislativo possui a seguinte redação:

"Art. lo O art- 1o da I*i n" 17.938, de 4 de rnaio de 2020, passa a vigorar corn a seguinte redação:

"Art. 1o Ficam prorrogados todas os prazos de vigência de autorizações e dos licenciamentos
ambientais expedidos no âmbito do Estado de santa catarina, quer sejam Licença Ambiental prévia (I*1p),
Licença Arnbiental de instalação (IN) ou Licença Arnbiental de Operação g,qq, oú 3I/12/2020, sern'a
necessidade de solicitação de renovaçõo, desde que não gerem poluição e pelnnnneçam curnprtndo a
licença vencida na suo totalidade". (ND)

Art. 2o - Esta I*i entra em vigor na data de sua publicação.',

..." (grifo meu)

O art. 1o vigente da Lei n" 17.938, de 4 de maio de 2020 possú a seguinte redação:

"Art. 7o Ficam prorrogados todos os prazos de vigência de autorizações e dos licenciamentos
ambientais expedidos no ârnbito do Estado de Santa Caturtna, quer sejam Licença Ambiental prévia
(LAP)' Licença Ambiental de Instalação (LAI) ou Licença Atnbiental de operação iL,qq, pelo prazo d.c
120 (cento e vinte) diÚs, sem a necessi.dade de solicitação de renovação, desde que não gerem poluição e
pennaneçúm cumprtndo a licença vencida ru su.a totalidade." (grifo meu)

Endereço: Av. Mauro Ramos, 428 - Centro, 6" Andar
CEP: 88020-300 - Florianópolis - SC. E-mail: gepam@ima.sc.gov.br Página I de 3
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
GERÊNCIA DE GESTÃO DE PROCESSOS AMBIENTAIS

III -ANÁLISE TÉCNICA

Os prazos de validade dos ücenciamentos ambientais são regidos em Santa Catarina pela Lei
Estadual n. 14.67512009, o Código Estadual do Meio Ambiente, mais especificamente nos seus Art.s 37 e
40. Segundo esses dispositivos, o pÍÍtzo máximo de validade paÍa a LAp é de 5 (cinco) anos, para a LAI é
de 6 (seis) anos e paÍa a LAo e a Autorização Ambiental (AuA) é de l0 (dez) anos.

A redação do código estadual vai ao enconüo da Resolução CONAMA n.237/1997, com exceção às
autorizações ambientais, não prevista no diploma do conselho nacional.

Os prazos de validade de LAP e LAI possuem o objetivo de restringir o lapso temporal da evolução
legal e normativa relativamenüe à questão ambiental, enquanto os prazos de validade de LAO e AuA estão
relacionados ao acompanhamento das condições de operação dos empreendimentos.

Na prática do licenciamento é possível observar que as licenças de LAP e LAI normalmente são
concedidas com prazos inferiores aos prazos máximos legais e, ainda assim, o empreendedor requer o
licenciamento da fase seguinte antes de findar o vencimento estabelecido

As LAOs e AuAs, via de regra no IMA, são concedidas com 4 (quaho) anos de validade, a exceção
de alguns poucos empreendimentos que apresentaram justificativa técnica no âmbito do processo de
licenciamento.

Prorrogar a vigência de uma licença até a data proposta no PL representa a continuidade do
acompanhamento e fiscúzação pelos órgãos ambientais sobre os eventuais empreendimentos
beneficiados.

Por oufio lado, as taxas ambientais para o licenciamento das LAOs são proporcionais aos prazos de
validade das mesmas, objetivando o acompanhamento do empreendimento peto orgao ambiental, conforme
Lei Estadual n. 14.26212007,. A prorrogação por ato legislativo, ente outras consequências, importa
indiretamente na prestação de serviço ambiental sem a devida anecadação.

Cabe lembrar também do $ 5'do Art. 40. da LE 1467512009, onde indica que os empreendedores
devem Íequerer a renovação de suas licenças com antecedência de 120 dias para obter a prorrogação
automática. Considerando a data atual e a pÍonogação proposta para 3tn2ì2020, concú-r, qú"-o,
eventuais beneficiários do PLjá deveriam ter requerido suas renovações, estando suas licenças prorrogadas
até a manifestação final do órgão ambiental. Sendo assim, resta prejudicada a eficácia do projeto de Lei no
028t.2t2020;

Endereço: Av, Mauro Rarnos, 428 - Centro, 6o Andar
CEP: 88020-300 - Florianópolis - SC. E-mail: gepam@ima.sc.gov.br Página 2 de 3
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
GERÊNCIA DE GESTÃO DE PROCESSOS AMBIENTAIS

rv - coNcLUSÃO

Não há tecnicamente impedimentos para o projeto de Lei, mas deve-se ter em mente que a
prorrogação por ato legislativo importa indiretamente na prestação de serviços a:nbientais sem a cobrança
da correspondente taxa e também espera-se que a eficácia da proposta resüe prejudicada pelo fato dós
eventuais beneficiários possuir suas licenças já prorrogadas, se cumpridores da lei.

Sem mais, esta é a informação.

Eng. Civil Bruno Roberto Cunha
Matrícula 979.036-s

ltJ
ô

-t
()
,L

Endereço: Av. Mauro Ramos,428 - Centro, 6o Andar
CEP: 88020-300 - Florianópolis - SC. E-mail: gepam@ima.sc.gov.br Página 3 de 3

P
ág

in
a 

21
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

28
1.

2/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
PRocuRADoRrA runbrca

Parecer Jurídico IMA/PROJUR n 77t2020.

Assunto : SCC/000135 67 t2020

Neste aspecto, portanto, sugere-se a
validade da licença ou autorização emitida."

Florianópolis, 13 de outubro de2020.

EMENTA: PROPOSTA DE PROJETO DE LEI DE ORIGEM PARLAMENTAR. ALTERAçÃODA LEI ESTADUAL N. 17.93812020 PARA PRORROGAR OS PRAZOS DE VALIDADE DASAUTORZAçOES E LICENçAS AMBIENTAIs ATÉ 3l DE DEZEMBRo DE 2020 EMDEcoRRÊNcIA DA DEcRETAÇÃo oe cALAMTDADn púslrce pBiïpÃõeMrA Do NovocoRoNAVÍRUs (covlD-lg) - ATo ADMIMSTRATTvo oRrnNDo Do poDER e)(Ecurryo -RESERVA DE ADMIMSTRAçÃO - INVASÃO DO PODER LEGISLATTVO
INCONS TITUCIONALIDADE

1. Trata-se de solicitação de manifestação da Procuradoria Jurídica do Instituto do Meio Ambiente doEstado de santa catarina a respeito de solicitação oriunda da Diretoria de Assuntos Legislativos da
secretaria de Estado da casa civil por meio do ofício n.o 1158/CC-DIAL-GEMAT a respeito do projeto delei n'o 0281'212020, que "altera o art. 1" da Lei n." 17.938, de 4 de maio de 2020 quedispõe sobre os prazos
de vigência de autorizações e dos licenciamentos ambientais, no âmbito do Estado de Santa Catarina, em
decorrência da decretação de calamidade pública pela pandemia do novo coronavírus (COVID-19),.

2' De iúcio, cumpre observar que o Projeto de lei n." ozïl.zl2}z}apresentado não reproduz em seu
artigo 1o o objeto da lei constante na sua ementa, notadamente a intençao da legislação em pÍorïogar oprazo de validade de licenças e autorizações ambientais no âmbito do Estado de Santa Catarina em
decorrência da decretação de calamidade púbüca pela pandemia do novo coronat'rrus (coVID-lg), não se
coadunando com a disposição da Lei Complementar n." 95/1998 quanto a eshutura das leis.

3' Da mesma forma, imperioso seria identificar no objeto da lei que a prorrogação é destinada às
licenças e autorizações concedidas pelo IMA e em vigor no mãmento oa puuticaçao airei n.' 17.93g, de 4
de maio de 2020, evitando conftadição no seu objeto e atendimento a necessária clarczada redação, a teor
da Lei complementar n.o 95/1998, uma vez que há ücenças e autorizações expedidas em úveis federativos
diferentes' Ademais, pelo IMA são concedidas além das licenças ambientais destacadas no projeto de Lei(LAP; LAI e LAO) a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), a Autorização Ambiental(AuA)' além do facultativo cadastro ambiental mediante a certiãao de Conformidade Ambiental e a própria
Autorização de Corte de Vegetação (Auc), conforme prevê a Lei Estadual n." r4.675t09 (LAp; LAI; LAo;
LAC; AUA e AuC) e o Decreto Estadual n." 3.094t10(Certidão de Conformidade Ambiental), exigindo-se a
identificação expÍessa quanto a eventual objetivo de prorrogação de validade de todas as licenças e
autorizações previstas.

4' Ainda, quanto as condições impostas pura aprorrogação de prazo, notadamente ao cumprimento
das condições de validade da ücença "vencida", haveria necessiãade de adequação da redação proposta paÍa
a retirada da referida expressão (vencida) que, uma vez estando prorrogado o prazo de validade, não há
como assim considerá-la assim para todos os efeitos.

adequação para "..permaneçam cumprindo as condições de

5' Douto lado, contudo, há, salvo melhor juízo, uma flagrante inconstitucionalidade formal no

Endereço: Av. Mauro Rarnos,42B - Centro, go Andar
CEP: 88020-300 - Ftorianópolis - SC. E-mail: projur@ima.sc.gov.br Página I de 3
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA JI.JRbICA

Projeto de Lei apresentado por iniciativa do Poder Legislativo- pois que incompatível com a atibuiçãoconstitucional privativa do chefe do Poder Executivo frru u direção superior da adminisnação estadual,nos termos do artigo 71, da Constituição Estadual.

6' com efeito, o licenciamento ambiental é procedimento administrativo que se destina a autorizar aimplantação de atividades potencialmente poluidóras, materializado por meio da emissão das ücenças eautorizações ambientais, utiüzando-se o regramento estabelecido tanto na legislação nacional ( Lei n."6'938/81; Lei complementar n.o L4ot[,l) e estadual (Lei Estadu ar n." 14.675/09; Decreto Estadual n.o2'955/10), bem como nas resoluções publicadas pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA(237197) e pelo conselho Estadual do Meio Ambienre - coNsEMA (ggtz1r7). No mesmo sentido, aautorização de supressão de vegetação é procedimento adminisfrativo que tem como objeto a concessão deautorização para o corte de vegetação emitida pelo Órgão Ambiental bstadual (MA), nos termos da Leicomplemenrar n.' l40,1l e da Lei n." ll.42gt06(Lei da Mata Atlântica).

7' As normas de regênci4 tanto das ücenças quanto das autorizações, preveem prazos mínimos emáximo de suas vigências, sendo: 1. Licença Ambiental Prévia (LAp) não superior a 5 (cinco) anos; 2.Licença Ambiental de Instalagão (LAI) mínimo estabelecido pelo cronograma de instalação e não superiora 6 (seis) anos; 3' Lice-nça Ambiental de operação (LAo) mtnìmo de 4 (quarro) e máximo de 10 (dez) anos;4' LAC mínimo de 3 (nês) e máximo de í (cinco) anos; 5. AuA equivalente ao prazo da LAo; 6.conformidade Ambiental opÍazoindicado na Declaração de conformi dade;7.Auc prazo não superior a 3(frês) anos.

8' A definição dos prazos de validade desses atos administrativos é de atribuição legal do órgãoambiental que a concedeu, nos termos do quese infere na disposição do artigo 1g, da Resolução CoNAMAn'" 237197, artigo 40, da Lei Estadual n." 14.675/09, artigo 47, do'Decreto gstaOuat n." 2.9S1ll0e artigo 17,da Resolução coNsEMA n: 98117, contendo, portantq características de conveniência e oportunidade daAdministração Púbüca a caÍgo do órgão púbücovinculado ao poder Executivo, sendo assim, a proposta dealteração do prazo de validade fixado pelo órgão ambiental quando da análise do requerimento deconcessão da licença ou autorização por iniciativa de oufto Poder que não o próprio Executivo violaria aatribuição privativa prevista no artigo 71, incisos I e rv, únea "a", da constituiçáo Estadual, uma vez queevidente o caráter discricionário da fixação do prazo de validade do ato administraüvo.

Neste aspecto, a jurisprudência pacífica resguarda a reserva de adminishação como funçãopreponderante do Poder Executivo para atos de planejamento, organização, direção e execução deatividades inerentes ao respectivo poder, conforme jáìeciãiu o sïF:

"RESERVA DEADMIMSTRAçÃOE SEPARAçÃo nos poDEREs - oprincípio consritucionalda reserva de administração impede a ingerência norrnutiu" do poder Legislativo em matérias sujeitas àexclusiva competência administrativa do Poder Executivo. (...)"(srF, eonnc 2.g64-AL,Tribunal pleno,
Rel. Min. Celso de Mello, julg. em 01.0g.2001).,(...)

" ("') As reshições impostas ao exercício das competências constitucionais conferidas ao poder
Executivo' entre elas a fixação de poÍticas púbücas, importam em contrariedade ao princípio daindependência e harmonia entre os Podéres (...)" (sT, ADIM04102-RI, Tribunal pleno, Rel. Min. cármenLúcia, julg. Em 26.05.20t0)

"4' O licenciamento para exploração de atividade potencialmente danosa, como é o caso da lavra derecursos minerais, insere-se no Poder de Polícia ^q,muientat, cujo exercício é atividade administraüva de

Endereço: Av. Mauro Rarnos,42g
CEP: 88020-300 - Florianópolis -

- Centro, 8" Andar
SC. E-mail: projur@ima.sc.gov.br Página 2 de 3
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIEN]E DE SANTA CATARINA
PRocURADoRIA nnblce

competência do Poder Executivo e, portanto, submetida à reserva de administração (art. 61, $ 1o, n, e, clcart' 84, II e VI, "a", da CF)." (ADI 5077, Relator(a): ALEXANDRE DE úOnefS, Tribunal pleno,
julgado em25lt0l20l8, PRocEsso ELETRÔMCO Die-250 DrvLlLc 22-1,1-20L8PuBLIC 2g-tr-2018)

9' Neste norte, logo, a alteração do prazo de validade das licenças e autorizações ambientais porintermédio de lei de iniciativa parlamentar i"r, "- tese, também o principio constitutonal da separaçãodos Poderes do Estado, insculpido no aÍtigo 2o da constituição da República Federativa do Brasil de 19gge' por simetria, reproduzido no artigo 32, daconstituição Estadual, uma vez que estaria o poder Legislativoinvadindo esfera de gestiio administrativa que cabe, primordialmente, ao poder Executivo.

10. É a manifestação do necessário, salvo melhor juízo.

Lúz Eduardo M. Rauen
Advogado Autárquico - OAB/SC 27.523

Ciente e de acordo:

Maristela Aparecida Silva
Procuradora Jurídica - OAB/SC 10.209

Endereço: Av. Mauro Ramos,42g - Centro, g.
CEP: 88020-300 - Florianópolis - SC. E-mail:

Andar
projur@ima.sc.gov.br Página 3 de 3
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
GABINETE DA PRESTDÊNCIA

Ofício ne237Oí2O2O

Florianópolis,05 de novembro de 2020.

Ref: Oficio nc 1158/CC-D|AL-GEMAT

Ao llmo Sr.

DANIEL CARDOSO

Diretor de Assuntos Legislativos da secretaria de Estado da casa civil

Prezado Senhor Diretor,

Em atenção ao vosso ofício ne 1$8/CC-DIAL-GEMAT, em que solicita
emissão parecer a respeito do Projeto de Lei ne o2BL2/2020, que ,Altero o art. le da ,Lei

ne 77'938, de 4 de moio de 2020 que dispõe sobre os prozos de vigêncio de autorizoções e
dos licenciamentos ambientais, no âmbito do Estado de santd catorino, em decorrência
da decretação de calamidade púbtica pela pondemia do novo coronavírus (covtD-Ig)".

Em análise e manifestação técnica, a Gerência de gestão de processos
ambientais proferiu a lnformação Técnica IMA/GEPAM n' s!/2o2o,a qual conclui: ,,Nôo

hú tecnicamente impedimentos paro o proieto de Lei, mas deve-se ter em mente que a
prorrogoção por ato legislativo importa indiretamente na prestação de serviços
ambíentais sem a cobrança da correspondente taxa e tombém espera-se que a eficácio da
proposta reste preiudicada pelo foto dos eventuois beneficiórios possuir suos licenças já
prorrogadas, se cumprídores da lei .,,

Em análise e manifestação jurídica, o PL restou apreciado no parecer

Jurídico 77/2020, concluindo que: "a alteração do prazo de volidode das licenças e
autorizações ambientois por intermédio de tei de iniciotíva porlamentor fere, em tese,
tombém o princípio constitucional da separoção dos poderes do Estado, insculpido no
ortígo 2e do consütuição da Repúbtica Federoüvo do Brasil de l9gge, por simetria,

Oficio GABP ns 2370/2020 Página 1de 2 www.ima,sc.qov.br

-t

Avenida Mauro Ramos, ng 42g - Centro - 88020-300 - FloÍiânópolis - SC - Fone: (49) 3665-4160
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reproduzido no aügo
Legislotivo invodindo

31 da Constiturção
Estaduol,

Poder Execudvo o,

esfero 4" gestão odministdtívo
uma vez que estaria o

Pelas razões

que cabe, primordiolmente,
oo

eXPoStas 
na Inforrnaçâo

Ïécnica tMA/GEpAÌvl 
n. 51./2020 e

ParecerJurídico 
n 77/2020, entendernos

Pelo vsle ro Projeto de lei ne o2gx, .2/2020.
Respeitosamente,

Poder

)

vatdpï:Rod'suïïffi,*"

Ofício GABP nS

2 de 2

Avenida Mauro Ramos, ne 429 - Centro _
- Flor,anópolls

-sc - Fone: (48)
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA 
 

 
PEDIDO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0281.2/2020 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Ivan Naatz, que 

pretende alterar o art. 1º da Lei nº 17.938, de 2020, que "Dispõe sobre os prazos de 

vigência de autorizações e dos licenciamentos ambientais, no âmbito do Estado de 

Santa Catarina, em decorrência da decretação de calamidade pública pela pandemia 

do novo coronavírus (COVID-19)".  

 

A proposição visa alterar o art. 1º da Lei nº 17.938, de 4 de maio de 

2020, com o propósito de dilatar o prazo de vigência de 120 (cento e vinte) dias 

estabelecido originariamente que encerrou em 4 de setembro de 2020, estendendo-o 

para 31 de dezembro de 2020.   

 

O Projeto de Lei foi lido no Expediente da Sessão Plenária do dia 1º de 

setembro de 2020 e encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, na qual fui 

designado para relatoria e propus, inicialmente, o seu diligenciamento ao Instituto do 

Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina (IMA), aprovado na Reunião de 22 de 

setembro de 2020 (pp. 3 a 4). 

 

Na sequência, reiterei o pedido de diligenciamento ao IMA, obtendo 

aprovação para tanto, na Reunião do dia 24 de novembro de 2020 (págs. 5 a 7), aquele 

órgão encaminhado as suas manifestações, devidamente autuadas às pp. 9 a 16 e 18 

a 25 dos autos eletrônicos. 

 

Entretanto, como a medida proposta no Projeto trará importantes 

desdobramentos na esfera jurídica, considero imprescindível ouvir, também, o órgão de 

assessoramento jurídico do Estado.   
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

2 
 

Assim sendo, com fundamento no inciso XIV do art. 71 do Regimento 

Interno, com o objetivo de subsidiar, neste órgão fracionário, a elaboração de Relatório 

e Voto sobre a proposta, solicito NOVA DILIGÊNCIA à Casa Civil, desta feita com o 

propósito de trazer aos autos manifestação da Procuradoria-Geral do Estado (PGE) 

acerca da matéria, bem como de outros órgãos estaduais que julgar pertinentes, 

visando à instrução do respectivo processo legislativo.  

 

Sala das Comissões, 

 
 
 
 
 
Deputado João Amin 

                                     Relator 

P
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# Á.55f MBLilA LEGISLT\ llVÂ
rX) [s]htx) TX SANTA CÀTARINÀ

Coordenadoria de Exped iente
Ofício no 038212021

$I/
l)l l{il'ÕRll1 L[(i t.\ tÁ ilvÂ

* 
tZ^; 7"-

Fh,
ì11

r':.

Florianópolis, 29 de junho de 2021

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO IVAN NAATZ

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a vossa Excelência cópia do parecer exarado pera

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0281 .2t2020,
que "Altera o art. 10 da Lei no 17.938, de 2020, que 'Dispõe sobre os prazos de

vigência de autorizaçÕes e dos licenciamentos ambientais, no âmbito do Estado de

Santa Catarina, em decorrência da decretação de calamidade pública pela pandemia

do novo coronavírus (COVID-19)"', para seu conhecimento.

Respeitosamente, RECE&DO ËtyrJo Q6 I

,5.*>f-_
Ma rl isg.F-u rtado Arruda"Ramos B u rger

Coordenadora de Expediente

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 322'1 255412559
www. alesc.sc.gov. br

GGrzorvRQX í81 -2.- ----
í nnun F, itt'Á'ú'# f-
*-p'
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OfícÍo GPS/DL/ 060812021

Florianópolis, 29 de junho de 2021

Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0281 .212020, que 'Altera o art. 1o da Lei no 17 .938, de 2020, que 'Dispõe sobre os

prazos de vigência de autorizações e dos licenciamentos ambientais, no âmbito do

Estado de Santa Catarina, em decorrência da decretação de calamidade pública pela

pandemia do novo coronavírus (COVID-19)'', a fim de obter manifestação sobre a

matéria legislativa em exame.

A mente,

#***ii*ii\i*ïïi#ffi

Dep

rn

ALBA

rimeíro Secretário _ss-s. rr,çgear +-:.

' , ' ',,ffrililÁi'. rrj.i.ariLlí vâ $f;n [,*ElslËi

q$

0íÌì,9
i r'; r: i'S tt {l i {,i r.,l n P tr rt r.rc o ! rr {ì a r ; ; I
:.ir:. r4rriast?;l&*:dr4 ìtry :l9u*:tÌ:E*Y-

!
É
I
a

I

I
Ë

l
È
t
I

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www. alesc.sc.gov. br

GC/202ílRoxi 8í
1)i.- - -.í nnrA F

A'zúàÁHns f,&--sr'''
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Sï /

ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL

l)(/ r91 4\gg4 -5

Ofício no 1323|CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 10 de agosto de 2021

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPSlDLl0608l2021,
encaminho o Parecer no 38112021, da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), contendo
manifestação a respeito do Projeto de Lei no 0281 .212020, que "Altera o art. loda'Lei no 17.938,
de 4 de maio de 2020 que dispõe sobre os prazos de vigência de autorizações e dos
licenciamentos ambientais, no âmbito do Estado de Santa Catarina, em decorrência da
decretação de calamidade pública pela pandemia do novo coronavírus (COVID-19)''.

Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Carvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos*

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Nesta

nna

'Podaria n" 038/2021 - DOE 21.558
Delegação de competência

O F 1 323 _P L_0281.2 _20_PG E_enc
scc 123E0/2021

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br

edienteLi
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TI

ESÏADO DE SANTA CATARINA
PROCU RADORIA.GERAL DO ESÏADO
CONSULTORIA JURíDICA

Fls,

PARECER NO 381/2021.PGE Florianópolis, data da assinatura digital

Referência: SCC 1238612A21

Assunto: Consulta sobre diligência ao Projeto de Lei n. 0281 .212020

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa de Santa Catarina (ALESC)

Ementa: Diligência Projeto de Lei (PL) n" 0281.212020. Prorrogação automática de
licenças e autorizações ambientais. Licenciamento ambiental. Atividade
administrativa. lnconstitucionalidade materíal. Reserva de Administração.
Prorrogação sem crivo do órgão técnico e requerimento. Modelo federal.
Confronto. lnconstitucionalidade formal orgânica.

Senhora Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica,

RELATÓRIO

A Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, por meio do Ofício no

1101/CC-DIAL-GEMAT, de 1" de julho de2Q21, solicitou a manifestação desta Procuradoria sobre
o Projeto de Lei (PL) no0281.212020, de origem parlamentar, que "Altera o art. 1o da'Lei no

17.938, de 4 de maio de 2020 que dispõe sobre os prazos de vigência de autorizações e dos
licenciamentos ambientais, no âmbito do Estado de Santa Catarina, em decorrência da
decretação de calamidade pública pela pandemia do novo coronavírus (COVID-19)'.

A proposição possui a seguinte redação:

Art. 10 - O art. 10 da Lei no 17.938, de 4 de maio de 2020, passa a vigorarcom a
seguinte redação:

"Art. 10 - Ficam prorrogados todos os prazos de vigência de autorizações e dos
licenciamentos ambientais expedidos no âmbito do Estado de Santa Catarina,
quer sejam Licença Ambiental Prévia (LAP), Licença Ambiental de lnstalação (LAl)
ou Licença Ambiental de Operação (LAO), ate31l12l2A20, sem a necessidade de
solicitação de renovação, desde que não gerem poluição e permaneçam
cumprindo a licença vencida na sua totalidade". (ND)

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

É o relato do essencial.
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FUNDAMENTAçÃO

Em síntese, o PL possui apenas um artigo que promove alteração no art. 1'da Lei
n"17.938 de 2020, prorrogando todos os prazos de vigências de autorizações e dos
licenciamentos ambientais no Estado, independentemente de solicitação de renovação, desde que
não gerem poluição e permaneçam cumpridos os pressupostos da licença vencida.

Antes de adentrar na averiguação sobre a compatibilidade da proposição estadual com a
Constituição Federal de '1988 (CF188) e a legislação nacional, urge tecercomentários acerca do
Licenciamento ambiental, cerne da manifestação parlamentar.

A exploração de recursos naturais não prescinde de autorização estatal, visto que se
trata de bem de uso comum do povo e, qualificado como patrimônio público, o meio ambiente
reclama o dever de proteção constante por parte do Estado, o que consubstancia óbice à
confìguração de direito subjetivo à livre utilização.

Nessa ambiência, o legislador nacional concebeu o Licenciamento ambiental como
instrumento da Política Nacional do Meio Ambiente consistente no procedimento em que o Poder
Público exerce o controle prévio sobre as atividades aptas, de qualquer modo, a acarretar impacto
no meio ambiente.

Em decorrência, o licenciamento integra a tutela administrativa preventiva do meio
ambiente, "cujo objetivo primario é a preseruação dos recursos naturais, seja prevenindo a
ocarrência de impactos negativos ao meio ambiente, seja mitigando-os ao máximo com a
imposição de condìcionantes ao exercício da atividade ou a construção de empreendimenÍos"1.

A definição também não foi olvidada pelo legislador, para quem o licenciamento
ambiental é o procedimento administrativo destinado a licenciar atividades ou empreendimentos
utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob
qualquer forma, de causar degradação ambiental (Art. 2",1, da Lei complementar no 140, de 8 de
dezembro de 2011).

Já licença ambiental caracteriza-se como ato administrativo oelo qual o órgão ambiental

obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar
empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou
potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação
ambiental (art. 1o,ll, da Resolução no 237 , de 19 de dezembro de 1997).

Percebe-se, então, que o Licenciamento e as licenças ambientais são manifestações do
poder de polícia da Administração pública e "representam resposta positiva da admínistração
pública aos pedidos formulados por indivíduos ìnteressados em exercer determinada atividade
que dependa do referido consentimento, como a utilização de recursos naturais"z. Nesse sentido é
o posicionamento do Supremo Tribunal Federal (STF):

EMENTA: AçÃO DrREïA DE |NCONST|TUC|ONAL|DADE. ART. 187 DA
coNSTrTUrÇÃO DO ESTADO DO ESPíR|TO SANTO. RELATÓRIO DE |MPAC
TO AMBTENTAL. APROVAçÃO PELA ASSEMBLÉA LEGTSLAnVA. VÍC|O MA

l Thomé da Silva, Romeu Faria, Manual de direito ambiental, 4a edição, revista, ampliada e atualizada 2014, , pag 235
2 lbidem. P.236.
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TERIAL. AFRONïA AOS ARTTGOS 58, S 2o, E 225, S 1', DA CONSTITUIçÃO DO
BRASIL.

1. É inconstitucional preceito da Constituição do Estado do Espírito Santo que
submete o Relatório de lmpacto Ambiental - RIMA - ao crivo de comissão
permanente e especíÍlca da Assembléia Legislativa.

2. A concessão de autorização para desenvolvimento de atividade
potencialmente danosa ao meio ambiente consubstancia ato do Poder de
Polícia - ato da Administração Pública - entenda-se ato do Poder Executivo.

3. Ação julgada procedente para declarar inconstitucional o trecho final do artigo $
30 do artigo 187 da Constituição do Estado do Espírito Santo." (STE ADI n.
1.505-ES. Relator: Min. Eros Grau. Julgamento: 2411112004) (grifou-se)

AçÃO DTRETA DE INCONST|TUC|ONALIDADE. ARTtcO 247 DA
coNsïTurçÃo Do MARANHÃO. EXtcÊNCtA DE PRÉVA AUTORTZAçÃO
LEGISLATIVA PARA O LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS E PROJETOS,
PRODUçÃO OU USO DE SUBSTÂNC|AS QUÍM|CAS OU FONTES
ENERGÉïCAS QUE CONSTITUAM AMEAçA POTENCIAL AOS
ECOSSISÏEMAS NATURAIS E A SAUDE HUMANA. OFENSA AO ARTIGO 2 "
DA CONSTTTUTçÃO FEDERAL. OCORRÊNCIA. AçÃO DTRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE CONHECIDA E JULGADO PROCEDENTE O
PEDIDO. 1. O sistema de separação de poderes, conquanto cláusula pétrea,
reclama que eventual mitigação não nulifique o mecanismo cognominado de
checks and balances 2. O condicionamento da atuação tipicamente
administrativa ao crivo do Poder Legislativo é medida excepcional, que deve
ter esteio direto nas hipóteses previstas no texto constitucional, sob pena de
subversão da modelagem de freios e contrapesos desenhada pelo texto
constitucional. Precedentes: ADI 1865-MC, relator min. Carlos Velloso, Tribunal
Pleno, julgado em 41211999, DJ 121311999; ADI 3.046, relator min. Sepúlveda
Pertence, DJ 281512004. 3. ln casu, a submissão da atividade administrativa de
licenciamento ambiental à prévia autorização legislativa ofende o princípio da
separação de poderes. Precedentes: ADI 3252-MC, relator min. Gilmar Mendes,
Tribunal Pleno, julgado em 61412A05, DJe de 2411012008; ADI 1505, relator min.
Eros Grau, Tribunal Pleno, DJ 41312005. (grifou-se)

Constata-se, pois, que a emissão de licença é atividade essencialmente administrativa e
assim foi reconhecida pelo legislador da Lei complementar MAl2011:

Art. 8e São ações administrativas dos Estados:

Xlll - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja
atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, Íor cometida aos Estados;

XIV - promover o licenciamento ambiental de ativídades ou empreendimentos
utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou
capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, ressalvado o
disposto nos arts. 7q e 9q;

XV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos
localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pelo
Estado, exceto em Areas de Proteção Ambiental (APAs);
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Com forte nessas premissas, o PL se avizinha da vulneração do núcleo essencial da
função administrativa a cargo do Executivo.

Para elucidar essa afirmativa, cumpre pontuar inicialmente que a Licença ambiental
possui peculiaridades que a distingue das demais, não podendo ser compreendida como uma
licença do Direito Administrativo. No escólio de Édis Milaré3 tem-se:

"[...] no tocante às licenças ambientais, entretanto, dúvidas podem surgir, já que é
muito difícil, senão impossível, em dado caso concreto, proclamar cumpridas todas
as exigências legais. Sim, porque, ao contrário do que ocorre, por exemplo, na
legislação urbanística, as normas ambientais são, por vezes, muito genéricas, não
estabelecendo, via de regra, padrões específicos e determinados para esta ou
aquela atividade. Nestes casos, o vazio da norma legal é geralmente preenchido
por exame técnico apropriado, ou seja, pela chamada discricionariedade técnica,
deferida à autoridade".

"[...] pelo dito, podemos apontar alguns traços que distinguem a licença ambiental
das licenças administrativas. Uma primeira peculiaridade pode ser enxergada
no desdobramento da licença ambiental em três subespécies de licença -
licença prévia, licença de instalação e licença de operação -, destinadas a
melhor detectar, monitorar, mitigar e, quando possível, conjurar a
danosidade ambiental.

[...] Uma segunda tem a ver com a exigência de alguma forma de avaliação
prévia de impactos, que se consubstanciará num EIA-RIMA, sempre que a
obra ou atividade a ser licenciada puder causar significativa degradação do
ambiente. Uma terceira, e talvez a mais impoÉante, é que a licenga ambiental
não assegura ao seu titular a manutenção do status quo vigorante ao tempo
de sua expedição, sujeita que se encontra a prazos de validade, obrigando à
renovação com exigências supervenientes à vista do estado da técnica, cuja
evolução é rapidíssima, e da própria alteração das características,
ambientais de determinada época e de determinado local".

Como pontiÍÌcado pela abalizada doutrina, a licença ambiental está adstrita ao estado da
0Á^^i^^ J^ *^'l^ -^^^..^^:^^ l^.,^-:^ ^,,L-^a^- ^-:.,^ l- :--z^ ^-L:^-t^rtìttrlllu€lr Uìi ll|UU(] tluE clD lËlluvclÇr,lttò üttlllPlt UttvËlÉlU üUUllltrl,Ul-!tr aU UIIVU UU UIgAU iílllulglltAl
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) que, considerando os Princípios do
Desenvolvimento Sustentável, Precaução, Prevenção e as características ambientais em um
momento em específico, realizará exame de mérito acerca da lesividade do início ou permanência
de uma determinada atividade. Assim ratifica a doutrina de Romeu ïbméa:

[...] As atividades que utilizam recursos naturais precisam ser constantemêntê
Íìscalizadas e, de tempos em tempos, comprovar sua adequação às normas
ambientais e aos novos padrões de qualidade ambiental, que podem ser alterados
de acordo com as inovações tecnológicas e científicas.

Soma-se a isso o art. 225 da CF/88 que, dentre outros, revela o Princípio da
Obrigatoriedade de atuação êstatal (lntervenção) ou da Natureza pública da proteção do
mêio ambiente, gerando a imperiosidade da atuação do poder público, precedida de

3 MILARÉ, Édis. Direito do ambiente. São Paulo: Rï 2005.
4lbidem. P. 161
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compromisso lavrado pelo constituinte em verter ações efetivas para tutela do meio ambiente.
Romeu Faria Thomé Da Silva sdelineia o mandamento de otimização:

É imperioso reconhecer que a preservação do meio ambiente ecotogicamente
equilibrado constitui dever do Estado e esse relevante papel de proteção
ambiental exercido pelo Poder Público não fica restrito apenas à atuação do Poder
Executivo. Nesse sentido, o princípio m onze da Declaração do Rio/92: "Os
Estados deverão promulgar leis eficazes sobre o meio ambiente." O dever de
intervenção do Estado na preseryação do meio ambiente incumbe aos três
Poderes da República, em todas as esferas de atuação.

No mesmo toar a doutrina de Frederico Amado6

Este princípio inspirou parcela do caput do artigo 225 da CRFB, pois é dever
irrenunciável do Poder Público promover a proteção do meio ambiente, por ser
bem difuso (de todos, ao mesmo tempo), indispensável à vida humana sadia e
também da coletividade.

Deverá o Estado atuar como agente normativo e regulador da Ordem Econômica
Ambiental, editando normas jurídicas e fiscalizando de maneira eficaz o seu
cumprimento.

Por essa razâo, entende-se que o exercício do poder de polícia ambiental é
vinculado (em regra), inexistindo conveniência e oportunidade na escolha do
melhor momento e maneira de sua exteriorização. Outrossim, pelo bem ambiental
ser indisponível e autônomo, em regra não poderá ser objeto de transação judicial.

A compulsoriedade de uma atividade administrativa, em concreto, assume tamanha
relevância que o decurso dos prazos de licenciamento, sem a emissão da lícença ambiental, não
implica emissão tácita nem autoriza a prática de ato que dela dependa ou decorra, mas instaura a
competência supletiva de que trata o art.15 do supracitado diploma, conclamando a atuação da
União (art.14, S 3"t).

Demais disso, as ações de licenciamento, registro, autorizações, concessões e
permissões relacionadas à fauna, à flora, e ao controle ambiental são de competência exclusiva
dos órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Art. 17-L da Política Nacional do
Meío Ambiente - Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981),

Por sua vez, o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), orgão responsável por
estabelecer normas e critérios para o licenciamento de atividades efetiva ou potencialmente
poluídoras, a ser concedido pelos Estados e supervisionado pelo IBAMA (art. 8", l, da Lei no

6.938, de 31 de agosto de 1981), fixou na Resolução no 23711997 que compete ao órgão
ambiental estadual o licenciamento ambiental dos empreendimentos e atividades que especifica
(art. 5') e que os órgãos ambientais poderão estabelecer prazos de análise diferenciados para
cada modalidade de licença (Lq Ll e LO), em função das peculiaridades da atividade ou
empreendimento, bem como parc a formulação de exigências complementares, desde que
observado o prazo máximo de 6 (seis) meses a contar do ato de protocolar o requerimento até

5 lbidem, pag76
6 Amado, Frederico. Direito ambiental / Frederico Amado. - 9.4 ed. rev., atual. e ampl. - Salvador: Juspodivm, 2018.p 96
7 

5 3o O decurso dos prazos de licenciamento, sem a emissão da licença ambiental, não implica emissão tácita nem
autoriza a prática de ato que dela dependa ou decona, mas instaura a competência supletiva referida no art. 15.
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seu deferimento ou indeferimento, ressalvados os casos em que houver EIA/RIMA e/ou audiência
pública, quando o p'azo será de até 12 (doze) meses (art. 1a).

Em âmbito estadual, ao lnstituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina (lMA) foi
atribuído o dever de licenciar atividades públicas ou privadas potencialmente causadoras de
degradação ambiental (art. 2", lll, da Lei no 17 .354, de 20 de dezembro de 2017).

Nesse diapasão, é indene de dúvidas que o legislador nacional erigiu a necessidade de
que as renovações de consentimento estatal (licenças e autorizações), nessa seara, recebam o
influxo do órgão ambiental, detentor da expertise para sopesar os benefícios e malefícios da
atividade a ser licenciada.

Como é imprescindível atuação do Executivo, por órgão habilitado, para prorrogar os
consentimentos, o ato legislativo em apreciação vulnera a Reserva de Administração ao tolher a
apreciação técnica e prorrogar, por sponfe propria, as autorizações e licenças vigentes.

Segundo Rafael Carvalho Rezendes, há duas espécies de reserva de administração: uma
geral e outra específica. A primeira, associada à ideia de separação de poderes, pauta-se na
vedação às invasões de um Poder no núcleo essencial das Íunções típicas de outro. Decorre da
reserva geral a proibição voltada ao Legislativo e ao Judiciário para que esses Poderes, a pretexto
de atuar no âmbito de suas funções típicas, não adentrem no campo da função administrativa,
notadamente no mérito administrativo. Por sua vez, a reserva especíÍica de administração
configura-se quando o ordenamento jurídico - sobretudo, a Constituição - destacar determinada
matéria da seara do Parlamento, atribuindo a competência para normatizá-las exclusivamente ao
Poder Executivo.

Por meio dessa reserva, é defeso ao Poder Legislativo (ou quem exerça atipicamente a
função legislativa) invadir o campo da execução de lei, próprio da Administração Pública. Em
outras palavras, não é possível, a pretexto de se exercer a função legislativa, a invasão do espaço
da função administrativa, seja pela utilização desnecessária e abusiva de leis de efeito concreto
ou leis de caráter especíÍico (afastando-se do caráter geral e abstrato dos atos legislativos), seja
pela regulamentação legal exacerbadamente minuciosa nos campos em que se requer maior
margem de atuação da Administração - por atos abstratos ou mesmo concretos. A razão a ser
observada é que não se pocieria arienirar em lrm "rinmínio rje exectrção", cie moclo a "execuiar
legalmente a lei".

Logo, extrai-se da reserva geral de administração um impedimento ao legislador de
editar uma lei com descrição normativa excessivamente detalhada a ponto de inviabilizar o
exercício da função administrativa, seja engessando indevidamente a atuação da administração
pública em concreto (não dando abertura para a atuação do poder discricionário, quando
recomendável), seja por perder a lei, sem motivo justiflcável, seu caráter material de ato geral e
abstrato, ou ainda por restringir o campo do poder regulamentar, quando esse for recomendável.

Nessa toada, a proposição retira do Executivo qualquer discricionariedade, pois prorroga
indistintamente todos os prazos de vigência de autorizações e licenciamentos ambientais,
inclusive quando não existe solicitação de renovação, suprimindo a compulsória manifestação do
lMA, arvorando-se na essência da Função administrativa, em contraposição à Separação das
Funções do Estado (art.2" da Constituição Federal).

8 Oliveira, Rafael Carvalho Rezende. Curso de Direito Administrativo . Método. Edição do Kindle.

Página 6 de 12 ua ae*ge,sc\qov.br
Av. Prefeito Osmar Cunha, 220,F.d. J.J. Cupertino, Centro - 88015-100 - Florianópolis-S0 - Fone: (48) 3664-7600

P
ág

in
a 

38
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

28
1.

2/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

Em alusão à pertinência, o STF já reconheceu a lnconstitucionalidade do artigo 247 da
Constituição do Maranhão, que condicionava à autorização legislativa prévia o licenciamento para
execução de programas e projetos, produção ou uso de substâncias químicas ou fontes
energéticas que constituam ameaça potencial aos ecossistemas naturais e à saúde humana. No
julgamento foi sedimentado que (Ação Direta de lnconstitucionalidade 4.272 - Maranhão):

Não se trata, frise-se, de preconizar um modelo estanque de separação de
poderes, até mesmo porque a definição ideal de Montesquieu, segundo a qual
cada um dos Poderes se voltaria, apenas, à prática de função específica, jamais
se concretizou no mundo dos fatos (Ackerman, Bruce. Adeus, Montesquieu.
Revista de Direito Administrativo, 265, 13-231. O que não é dado ao Poder
Legislativo, por outro lado, é imiscuir-se no núcleo essencial das atividades
do Poder Executivo, submetendo-o ao seu arbítrio para além das hipóteses
taxativamente previstas na Constituição.(grifou-se)

Em 202A, o ministro Gilmar Mendes teve a oportunidade de relatar a ADI n' 6.350 Mato
Grosso, em que o governador do Estado almejava ver declarado inconstitucional o artigo 279 da
Constituição, por violação ao princípio da separação dos poderes (art.20 da CF), uma vez que a
norma constitucional condicionava à aprovação da Assembleia Legislativa o projeto de impacto
ambiental para a construção de centrais termoelétricas e hidroelétricas. O magistrado anotou em
sua fundamentação que a temática já havia sido enfrentada pela corte no julgamento da ADI
1.505, em que se analisara a constitucionalidade do artigo 187, S3o, da Constituição do Espírito
Santo:

Naquela oportunidade, concluiu-se, à unanimidade, que as autorizações
ambientais são típicas atividades do Poder Executivo e assim são tratadas
pela Lei 6.938/8í. Desse modo, condicionar a aprovação de lieenciamento
ambiental à prévia autorização da Assembleia Legislativa implica indevida
interferência do Poder Legislativo na atuação do Poder Executivo, não
autorizada pelo art. 20 da Gonstituição,

Desse modo, condicionar a aprovação de licenciamento ambiental à prévia
autorização da Assembleia Legislativa implica indevida interferência do Poder
Legislativo na atuação do Poder Executivo, não autorizada pelo art. 20 da
Constituição.

No que tange à utilização da Reserva de Administração para afugentar lei incompatível, o
tribunal de sobreposição concluiu pela inconstitucionalidade da declaração, pelo Legislativo, da
nulidade de concurso público realizado pelo Executivo por suposta violação às normas legais, pois
uma declaração dessa natureza revelaria o exercício de autotutela que só poderia ser exercida
com exclusividade por quem realizou o certame (ADl MC 776lRS):

O princípio constitucional da reserva de administração impede a ingerência
normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência
administrativa do Poder Executivo. É que, em tais matérias, O Legislativo não se
qualiÍica como instância de revisão dos atos administrativos emanados do Poder
Executivo. Precedentes.

Não cabe, ao Poder Legislativo, sob pena de desrespeito ao postulado da
separação de poderes, desconstituir, por lei, atos de caráter administrativo que

Página 7 de 12 www.pge.sc.gov.br
Av. Preíeito Osmar Cunha, 220, Ed. J.J. Cupertino, Centro - 88015-100 - Florianópolis-SC - Fone: (48) 3664-7600

tl$, fil
;çr

P
ág

in
a 

39
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

28
1.

2/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA

tenham sido editados pelo Poder Executivo no estrito desempenho de suas
privativas atribuições institucionais.

Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte a função primária da lei,
transgride o princípio da divisão funcional do poder, representa comportamento
heterodoxo da instituição parlamentar e importa em atuação "ultra vires" do Poder
Legislativo, que não pode, em sua atuação polÍtico-jurídica, exorbitar dos limites
que definem o exercício de suas prerrogativas institucionais.

Não se revela constitucionalmente lícito, ao Legislativo, decretar a nulidade do
procedimento administrativo do concurso público, sob pretexto de infringência, por
órgãos do Poder Executivo, de prescrições legais.

Dessarte, substancialmente inconstitucional a proposta vertente, porque afronta o aft.2'
da Carta magna.

Avançado na análise, convém situar a proposição no âmbito das disposições que tratam
sobre proteção do meio ambiente e controle da poluição (arl. 24, Vle da Constituição Federal de
1988 - CFi88), de competência concorrente dos entes integrantes da Federação.

Então, sob a perspectiva da repartição de competências legislativas, a proposta está
inserida sob alçada concorrente dos entes federativos, espraiando-se, assim, no Federalismo de
Cooperação. Nesta simbiose legislativa, de viés vertical, a União edita normas gerais e o Estados
esmiúçam os comandos genéricos para atender às suas especificidades. Nesta trilha doutrina de
escollo esclarece:

Competência concorrente é aquela em que a União e os estados atuam, com
prerrogativas próprias, legislando sobre uma mesma matéria (arl. 24 da CF). A
denominação de conconente, ou competência legislativa vertical, provém do fato
de que dois entes federativos atuam em um mesmo campo de incidência,
normatizando uma mesma matéria, mas realizando funções distintas. A
competência concorrente é denominada de composta porque se forma da
elaboração normativa da União e dos estados-membros.

O modelo de competência concorrente adotado no Brasil se refere a uma
atribuição logislativa vcrtical, cm quc a União lcgislo sobre normae gerais e oe
estados se incumbem da legislação específica. Esse tipo de competência reflete
um federalismo de feição simbiótica, em que os órgãos componentes somam
esforços para alcançar uma finalidade comum.

A norma específica pode ser complementar ou suplementar: complementar
quando os estados-membros ou o Distrito Federal produzem normatização
para especificar a legislação geral da União, adequando a legislação
nacional às peculiaridades regionais; suplementar quando ocorre uma omissão
da União em proceder à cominação geral, e assim os estados poderão produzir as
normas gerais e específicas. A competência para legislar sobre normas gerais
continua a pertencer à União; diante da sua omissão em legislat os estados
poderão normatizar, sem a dependência de nenhuma norma que explicite uma

e y'i:L.24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
Vl - ílorestas, caça, pesca, íauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio
ambiente e controle da poluição;
10 Agra, Walber de Moura Curso de Direito Constitucionat / Watber de Moura Agra.- 9. ed. Belo Horizonte : Fórum, 2018.
p 441
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delegação. A transferência de atribuições é imediata, desde que se configure a
omissão.

E imperioso ressaltar que o legislador estadual exerce a competência concorrente para
complementar a legislação federal, entretanto não pode ir de encontro aos preceitos gerais
editado pela União. Nas hipóteses em que há extravasamento da competência estadual por
violação de normas gerais existe vício de inconstitucionalidade. Na intelecção do Supremo
Tribunal Federal (STF) tem-se:

Existência de conflito de índole constitucional. A apreciação da compatibilidade
entre a legislação geral federal e as normas estaduais editadas sob o pálio da
competência concorrente reflete nítida situação de conflito legislativo de índole
constitucional, ensejando a análise eventual ofensa direta às regras
constitucionais de repartição da competência legislativa. [...] (ADl 3336, Relator(a):
DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 1410212020, PROCESSO
ELEÏRÔNICO DJE.O47 DIVULG 05-03.2020

0 ministro Gilmar Mendesll também esquadrinhou a situação:

A lei estadual, que, a pretexto de minudenciar ou de suplementar lei federal, venha
a perturbar, no âmbito local, o sistema que a União quis uniforme em todo o país,
é inválida, por inconciliável com o modelo constitucional de competência legislativa
concorrente.

Realizados esses esclarecimentos, insta cotejar a proposição com a legislaçâo de caráter
geral editada pela União. Para tanto, revisita-se a redação do PL:

Art. 'to - Ficam prorrogados todos os prazos de vigência de autorizações e dos
licenciamentos ambientais expedidos no âmbito do Estado de Santa Catarina,
quer sejam Licença Ambiental Prévia (LAP), Licença Ambiental de lnstalação (LAl)
ou Licença Ambiental de Operação (LAO), alé 31t1212A20, sem a necessidade de
solicitação de renovação, desde que não gerem poluição e permaneçam
cumprindo a licença vencida na sua totalidade". (ND)

Pela manifestação do legislador regional, as prorrogações dar-se-ão sem necessidade de
solicitação de renovação, decotando do procedimento a imperiosa avaliação de especialistas.

Contudo, o $ 4'12 do art. 14 da Lei n' Lei complementar 140t2011 impõe o dever de
requerimento da renovação, com lapso de antecedência mínima de 120 (cento e vínte), e
estabelece que o consentimento somente flcará automaticamente prorrogado até a manifestação
definitiva do órgão ambiental competente.

Ou seja, o legislador nacional exige que haja requerimento e a respectiva atuação do
órgão do SISNAMA no procedimento, em sintonia com o Princípio da Obrigatoriedade de
atuação estatal (lntervenção).

11 Mendes, Gilmar Ferreira Curso de direito constitucional I Gilmar Feneira Mendes, Paulo Gustavo Gonet Branco. - 14.
ed. rev. e atual. - São Paulo: Saraiva Educação,2019. - (Série IDP) 1. Direito constitucional - Brasil 2. Direito
constitucional L Branco, Paulo Gustavo Gonet ll. Título lll. Série.
12 Aí1. 14. Os órgãos licenciadores devem observar os prazos estabelecidos para tramitação dos processos de
licenciamento. $ 4o A renovação de licenças ambientais deve ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e
vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, Íìxado na respectiva licenç, ficando este automaticamente
pronogado até a manifestação definitiva do órgão ambiental competente.

Página I de 12 www.pge.sc,gov.br
Av. Prefeito Osmar Cunha, 22O,FËd. J.J. Cupertino, Centro - 88015-100 - Florianópolis-SC - Fone: (48) 3664-7600

Fl$,

P
ág

in
a 

41
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

28
1.

2/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESÏADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDrcA

A inafastável apresentação de solícitação decorre também do Princípio da Informação,
mormente porque os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão deverão
ser publicados no jornal oficial, bem como em periódico regional ou local de grande circulação, ou
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo órgão ambiental competente (art. '10, 51" da Lei
no 6.938, de 31 de agosto de 1981).

De outra banda, o CONAMA, elencado pelo legislador nacional como órgão responsável
por estabelecer, normas e critérios para o licenciamento de atividades efetiva ou potencialmente
poluidoras, a ser concedido pelos Estados e supervisionado pelo IBAMA (art. 8o, l, da Lei no

6.938, de 31 de agosto de 1981), na Resolução na 23711997 normatizou prazos máximos para as
licenças (prévia, de instalação e operação) que os órgãos seccionais deverão obedecer:

Art. 18 - O órgão ambiental competente estabelecerá os prazos de validade de
cada tipo de licença, especificando-os no respectivo documento, levando em
consideração os seguintes aspectos:

I - O prazo de validade da Licença Previa (LP) deverá ser, no mínimo, o
estabelecido pelo cronograma de elaboração dos planos, programas e projetos
relativos ao empreendimento ou atividade, não podendo ser superior a 5 (cinco)
anos.

ll - O prazo de validade da Licença de lnstalação (Ll) deverá ser, no mínimo, o
estabelecido pelo cronograma de instalação do empreendimento ou atividade, não
podendo ser superior a 6 (seis) anos.

lll - O prazo de validade da Licença de Operação (LO) deverá considerar os
planos de controle ambiental e será de, no mínimo, 4 (quatro) anos e, no máximo,
10 (dez) anos.

$ 1o - A Licença Prévia (LP) e a Licença de Instalação (Ll) poderão ter os prazos
de validade prorrogados, desde que não ultrapassem os prazos máximos
estabelecidos nos incisos I e ll

S 2o - O órgão ambiental competente poderá estabelecer prazos de validade
especíÍicos pa'a a Licença de Operação (LO) de empreendimentos ou atividades
que, por sua natureza e peculiaridades, estejam sujeitos a encerramento ou

-^J:f^^^Ã^ 
:^t^-:^-^^lllUUlllt/clVAU ttlll lrlclZUS ll llCllulEõ,

Nessa senda, quando se prorroga por medida legislativa uma licença já no último mês de
vigência, por exêmplo, considerando prazo máximo, destoa-se do modelo nacional de proteção
ambiental.

Neste contexto, as modiÍicações almejadas desbordam a competência estadual,
mitigando a proteção e descortinando a presença da inconstitucionalidade formal orgânica. Vem a
calhar excerto do artigo de autoria de Marcelo Azevedo Maffral3:

Assim, em relação à proteção do meio ambiente, quando existir norma geral
editada pela União, as legislações estaduais e municipais só podem
especificar a norïna nacional para impor exigências mais defensivas aos
ecossistemas, considerando as paÉicularidades regionais e locais. Com
efeito, no caso de contradições entre noÍrnas editadas por dois ou mais

13 MAFFF{A, Marcelo Azevedo. Conflitos Normativos em Matéria Ambiental: A Prevalência da Proteção. Disponível em
Íile:///C:/UserslCarlos/AppData/Local/Temp120-Texto0/o20do%20Artigo-36-1-10-20121025.pdí. Acesso em:28107121.
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E o SïF arremata:

Íì

entes federados, sempre prevalecerá aquela mais benéfica à preservação
ambiental.

Até porque, "não se pode suplementar um texto legal para descumpri-lo, ou
para deturpar sua intenção, isto é, para desviar-se da mens legis ambiental
federal"13. Essa é a orientação preconizada por Paulo José Leite Farias 14:
Eventuais conflitos, nos quais a noção de norma geral e especial não seja
suficiente, devem ser resolvidos pela prevalência da norma que melhor defenda o
direito fundamental tutelado, por tratar-se de preceito constitucional (lei nacional)
que se impôe à ordem jurídica central ou regional (in dúbio pro natura). [...]. Assim,
teleologicamente, assegura e a possibilidade de norma estadual estabelecer
proibições, onde a lei federal permita, bem como que a lei federal estabeleça
patamares mínimos de proteção ambiental a serem observados em todo o País,
dando-se efetividade à proteção ambiental e ao desenvolvimento
autossustentável. Grifou-se

AçÃO DTRETA DE |NCONST|TUC|ONAL|DADE. AMBTENTAL.SS 1",20 E 30 DO
ART. 29 DA LEI N, 14.675, DE 13.4.2009, ALTERADA PELA LEI N, 17.893, DE
23.1.2A20, DE SANTA CATARINA. D|SPENSA E StMpLtFtCAçÃO DO
LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA ATIVIDADES DE LAVRA A CÉU ABERTO.
OFENSA A COMPETÊNCA DA UNIÃO PARA EDITAR NORMAS GERAIS
soBRE PROTEçÃO DO ME|O AMB|ENTE. DESOBEDTÊNC|A AO pRtNCíptO
DA PREVENçÃO E DO DEVER DE PROTEçÃO DO MEIO AMBIENTE
ECOLOGTCAMENTE EQUILTBRADO (ART. 225 DA CONSï|TU|çÃO DA
REPUBLICA). AçÃO JULGADA PROCEDENTE. 1. lnstruído o feito nos termos do
art. 10 da Lei n. 9.868/1999, é de cumprir o imperativo constitucional de conferir-se
celeridade processual, com o conhecimento e julgamento definitivo de mérito da
ação direta por este Supremo Tribunal, ausente a necessidade de novas
informações. Precedentes. 2. É formalmente inconstitucional a subversão da
lógica sistêmica das normas gerais nacionais pela Assembleia Legislativa de
Santa Catarina ao instituir dispensa e licenciamento simplificado ambiental
para atividades de lavra a céu aberto. 3. A dispensa e simplificação de
lieenciamento ambiental às atividades de mineração pelo legislador estadual
esvaziou o procedimento de licenciamento ambiental estabelecido na
legislação nacional, em ofensa ao aÉ. 24 da Gonstituição da República. 4. O
estabelecimento de procedimento de licenciamento ambiental estadual que
torne menos eficiente a proteção do meio ambiente equilibrado quanto às
atividades de mineração afronta o caput do art. 225 da Constituição da
República por inobservar o princípio da prevenção. 5. Ação direta de
inconstitucionalidade julgada procedente para declarar inconstitucionais os $$ 1o,

20 e 30 do art. 29 da Lei n.14.67512A09 de Santa Catarina. Grifou-se

A possibilidade de complementação da legislação federal para o
atendimento de interesse regional (art. 24, S 2o, da CF) não permite que
Estado-Membro dispense a exigência de licenciamento para atividades
potencialmente poluidoras, como pretendido pelo art. í0 da Lei 2.71312013
do Estado do Tocantins. O desenvolvimento de atividades agrossilvipastoris
pode acarretar uma relevante intervenção sobre o meio ambiente, pelo que não se
justifica a flexibilização dos instrumentos de proteção ambiental, sem que haja um
controle e fiscalização prévios da atividade.ÍADl5.312, rel. min. Alexandre de
Moraes, j. 25-1 0-2018, P, DJE de 1 1 -2-2A1 9.1 grifou-se
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(.,.) ao excepcionar a exigência de prévio estudo de impacto ambiental nos
casos de áreas florestadas ou objeto de reflorestamento, o S 3o do art. 182 da
Constituição catarinense viola o previsto na CF, que determina a realização
de tal estudo para a instalação de qualquer atividade potencialmente
causadora de degradação ao meio ambiente. Por outro lado, é certo que, pela
lógica sistemática da distribuição de competência legislativa, apenas a lei federal
seria apta a excluir hipóteses à incidência do aludido preceito geral, já que se trata
de matéria nitidamente inserida no campo de abrangência das normas gerais
sobre conservação da natureza e proteção do meio ambiente e não de normas
complementares, que são da atribuição constitucional dos Estados-membros (art.
24,V|, da CF). Não é de ser invocada, igualmente, a competência legislativa plena
dos Estados-membros (art. 24, $ 3o, da CF), quando menos porque não se
compreende qual seja a peculiaridade local que se estaria atendendo com a
edição de uma regra constitucional com tal conteúdo normativo.[ADl í.086, voto
do rel. min. llmar Galvão, j. 7-6-2001 , P, DJ de 10-8-2001 ,l grifou-se

CONCLUSÃO

Pelo esposado, opina-se pela inconstitucionalidade material e formal do Projeto de Lei
no 0281 .212020.

É o parecer.

CARLOS RENÊ MAGALHÃES MASCARENHAS

Procurador do Estado
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DESPACHO

Referência: SCG 1238612021
Assunto: Consulta sobre diligência ao Projeto de Lei n. 0281 .2l2A2A
Origem: Casa Civil (CC)
lnteressado: Assembleia Legislativa de Santa Catarina (ALESC)

De acordo com o parecer retro exarado pelo Procurador do Estado, Dr. Carlos Renê
Magalhães Mascarenhas, cuja ementa foi assim formulada:

Ementa: Diligência Projeto de Lei (PL) no 0281.212020. Prorrogação automática de
licenças e autorizações ambientais. Licenciamento ambiental. Atividade
administrativa. lnconstitucionalidade material. Reserva de Administração.
Prorrogação sem crivo do órgão técnico e requerimento. Modelo federal.
Confronto. lnconstitucionalidade formal orgânica.

A consideração superior.

Florianópolis, data da assinatura digital.

ALINE CLEUSA DE SOUZA

Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica

Página1de1 www.pge.sc.gov.br
Av. Prefeito Osmar Cunha, 220, Ed. J.J. Cupertino, Centro - 88015-100 - Florianópolis-SO - Fone: (48) 3664-7600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
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Referência: SCC 1238612021
Assunto: Diligência Projeto de Lei (PL) no 0281.212020. Prorrogação automática de licenças e
autorizações ambientais. Licenciamento ambiental. Atividade administrativa. lnconstitucionalidade
material. Reserva de Administração. Prorrogação sem crivo do órgão técnico e requerimento.
Modelo federal. Confronto. lnconstitucionalidade formal orgânica.
Origem: Casa Civil (CC)
lnteressada: Assembleia Legislativa de Santa Catarina (ALESC)

De acordo com o Parecer no 381121-PGE da lavra do Procurador do Estado, Dr. Carlos
Renê Magalhães Mascarenhas, referendado pela Dra. Aline Cleusa de Souza, Procuradora-Chefe
da Consultoria Jurídica.
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Procu rador-Geral Adj u nto para Assu ntos J u ríd icos

í. Aprovo o Parecer no 381121'PGE referendado pelo Dr. Sérgio Laguna Pereira,
Procurador-Geral Adj unto para Assu ntos J u ríd icos.

2. Encarninhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL).

Florianopolis, data da assinatura digital

ALISSON DE BOM DE SOUZA

Procurador-Geral do Estado
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Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislativo
PL.10281.212020 para o Senhor Deputado João Amin, para exarar relatório
conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 12 de agosto de 2021

re Luiz Soares
Chefe de Secretaria//

F]ALACIO BÂRRIGA.VËRDË

RLia Doulor Jorge LLlz Fontes, 310 | Centro

íÌôtl?ü"$00 | Florianópoìis I SC

í4il:t22'1-25ü0
xv*r.;v- ;r I es c. -i c. 

1,1 ort. b r
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA
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__________________________________________________________________________________________ 

Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 
 

 

 

 

RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI N° 0281.2/2020 
 
 
“Altera o art. 1º da Lei nº 17.938, de 2020, 
que "Dispõe sobre os prazos de vigência de 
autorizações e dos licenciamentos 
ambientais, no âmbito do Estado de Santa 
Catarina, em decorrência da decretação de 
calamidade pública pela pandemia do novo 
coronavírus (COVID-19)".”  

 
Autor: Deputado Ivan Naatz 
  
Relator: Deputado João Amin 

 

 

I – RELATÓRIO   

 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Ivan Naatz, que 

pretende alterar o art. 1º da Lei nº 17.938, de 2020, que "Dispõe sobre os prazos de 

vigência de autorizações e dos licenciamentos ambientais, no âmbito do Estado de 

Santa Catarina, em decorrência da decretação de calamidade pública pela 

pandemia do novo coronavírus (COVID-19)”. 

 

Em sua justificação (p. 3 dos autos eletrônicos), o Autor argumenta 

que: 

 
O presente projeto de lei visa alterar o artigo 1° da lei nº 17.938, de 
4 de maio de 2020 que dispõe sobre os prazos de vigência de 
autorizações e dos licenciamentos ambientais, no âmbito do estado 
de Santa Catarina, em decorrência da decretação de calamidade 
pública pela pandemia do novo coronavírus (covid-19), haja vista a 
necessidade de se dilatar o prazo nela estabelecido, até 31/12/2020.  
(grifo no original) 
 
[...] 

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 1º de 

setembro de 2020 e encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, na 

qual fui designado para sua relatoria, nos termos do art. 130, VI, do Regimento 

P
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Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 
 

 

 

 

Interno deste Poder, quando, inicialmente, propus diligência à Casa Civil, com o 

propósito de trazer aos autos manifestação do Instituto do Meio Ambiente do Estado 

de Santa Catarina (IMA) acerca da norma pretendida, o que foi aprovado na 

Reunião de 22 de setembro de 2020 (pp. 3/4). 

 

Posteriormente, em razão da medida proposta no Projeto de Lei 

trazer importantes desdobramentos na esfera jurídica, propus um segundo 

diligenciamento, com o propósito de ouvir as considerações da Procuradoria-Geral 

do Estado (PGE), aprovado por unanimidade, em 24 de novembro de 2020 (pp. 5 a 

7)  

 

Na sequência, advieram as manifestações do IMA, constantes das 

pp. 17 a 25, as quais estão resumidas no texto do Ofício nº 2370/2020 do Gabinete 

da Presidência do IMA, do qual destaco o seguinte: 

 
[...] 
 
Em análise e manifestação técnica, a Gerência de gestão de 
processos ambientais proferiu a informação Técnica IMA/GEPAM nº 
51/2020, a qual conclui: “Não há tecnicamente impedimentos para o 
projeto de Lei, mas deve-se ter em mente que a prorrogação por ato 
legislativo importa indiretamente na prestação de serviços ambientais 
sem a cobrança da correspondente taxa e também espera-se que a 
eficácia da proposta reste prejudicada pelo fato dos eventuais 
beneficiários possuir suas licenças já prorrogadas, se cumpridores da 
lei”.  
 
Em análise e manifestação jurídica, o PL restou apreciado no parecer 
Jurídico 77/2020, concluindo que: "a alteração do prazo de validade 
das licenças e autorizações ambientais por intermédio de lei de 
iniciativa parlamentar fere, em tese, também o princípio 
constitucional da separação dos poderes do Estado, insculpido no 
artigo 2º do Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
por simetria reproduzido no artigo 32, da Constituição Estadual, uma 
vez que estaria o Legislativo invadindo esfera de gestão 
administrativa que cabe, primordialmente ao Poder Executivo”. 
 
Pelas razões expostas na Informação Técnica IMA/GEPAM nº 
51/20220 e no Parecer Jurídico n. 77/2020, entendemos pelo veto 
ao Projeto de Lei nº 0281.2/2020.   
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(grifo acrescentado)  
 

Por seu turno, a Procuradoria-Geral do Estado (PGE), em sua 

manifestação (pp. 31 a 48), após extenso e bem fundamentado Parecer, opinou pela 

inconstitucionalidade material e formal orgânica do Projeto de Lei, conforme 

consignado na Ementa autuada à p. 45, nos seguintes termos:   

 
Ementa: Diligência Projeto de Lei (PL) nº 0281.2/2020. Prorrogação 
automática de licenças e autorizações ambientais. Licenciamento 
ambiental. Atividade administrativa. Inconstitucionalidade material. 
Reserva de Administração. Prorrogação sem crivo do órgão técnico e 
requerimento. Modelo federal. Confronto. Inconstitucionalidade 
formal orgânica. 
 
(grifo no original) 

 

É o relatório do essencial. 

 

II – VOTO 

 

Em consonância com o que preconiza o Regimento Interno desta 

Casa, em seus arts. 72, I, c/c 144, I, nesta fase processual é função pertinente à 

Comissão de Constituição e Justiça analisar os aspectos de constitucionalidade, 

legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica legislativa relativos à 

proposição. 

 

Com efeito, corroborando as razões apresentadas pela 

Procuradoria-Geral do Estado e pelo Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 

Catarina (IMA), constata-se que, a despeito de o seu intento encontrar-se investido 

de bons desígnios, a proposição padece de vício de inconstitucionalidade formal, por 

afrontar o prescrito no art. 71, I, da Carta Estadual, que dispõe acerca das 

atribuições conferidas, de forma privativa, ao Governador do Estado. 

 

O dispositivo constitucional supracitado confere atribuição ao 

Governador do Estado para tratar de questões relativas à gestão da administração 
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pública estatal, com o fim de delinear o funcionamento organizacional na forma que 

propicie o seu melhor desempenho.  

 

Por sua vez, o art. 74, parágrafo único, inciso I, da Carta Estadual, 

investe os Secretários de Estado de competência para proceder à gestão plena dos 

órgãos de sua alçada, como segue:  

 
Art. 74. [...] 
 
Parágrafo único. São atribuições dos Secretários de Estado, além de 
outras estabelecidas nesta Constituição e nas leis:  
 
I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e 
entidades da administração estadual na área de sua competência;  
 
[...] 

 

Nesse sentido, vislumbra-se que a proposição em comento não se 

harmoniza com os dois dispositivos da Constituição do Estado retromencionados, na 

medida em que pretende legislar sobre matéria que deve ser deflagrada pelo Chefe 

do Poder Executivo estadual, como também traz, no bojo do seu texto, atribuições 

que coincidem com aquelas designadas aos Secretários de Estado. 

 

Dessa perspectiva, verifica-se que não deve o Legislativo, por 

iniciativa própria, propor leis que caracterizem ingerência na atividade tipicamente 

administrativa de outro Poder.  

 

Sobre o tema o STF já decidiu que: 

 
O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo de positivação do 
Direito, gerado pela usurpação do poder sujeito à cláusula de 
reserva, traduz vício jurídico de gravidade inquestionável, cuja 
ocorrência reflete típica hipótese de inconstitucionalidade formal, 
apta a infirmar, de modo irremissível, à própria integridade do ato 
legislativo eventualmente editado (STF – Pleno – Adin nº 1.391-2/SP 
– Rel. Min. Celso de Mello, Diário da Justiça, Seção 1,28 nov. 1997, 
p. 62.216). 
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Nesse contexto, em face das inconstitucionalidades apontadas, 

entendo que a proposta legislativa em análise padece do vício insanável de 

inconstitucionalidade formal e material, pela flagrante invasão da esfera de 

competência exclusiva do Poder Executivo.  

 

Ante o exposto, com fulcro nos regimentais arts. 72, I, 144, I, parte 

inicial, 145, caput, parte inicial, 209, I, parte final, e 210, II, conduzo voto, no âmbito 

desta Comissão de Constituição e Justiça, pela INADMISSIBILIDADE do 

prosseguimento da tramitação processual do Projeto de Lei nº 0281.2/2020. 

 

Sala da Comissão,  

 
 

 
Deputado João Amin 
           Relator 
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